
Av. Monteiro de Castro, 550 – Barra 
CEP: 36880-000 – Muriaé/MG

Barra: (32) 3696-2850 / Rural: (32) 3696-2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

    PORTARIA MURGAB / IFMGSE Nº 93, DE 14 DE JULHO DE 2021

O  Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista  a  subdelegação  de  competência  prevista  na  Portaria-R  19/2014  de  13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO aos servidores
abaixo relacionados, conforme a seguir: 

Servidor(a) SIAPE Cargo Nível
Atual

Nível
Concedido

Vigência Processo

Elayne Silva de Souza 1875106 Professor EBTT D303 D304 14/04/2021 23232.000756/2021-63

Marcos Paulo de Oliveira 
Ramalho de Freitas

1779688 Professor EBTT D303 D304 27/04/2021 23232.000757/2021-16

Antero Eugenio do Vale 1015758 Professor EBTT D202 D301 25/06/2021 23232.000782/2021-91

Gustavo Willan Pereira 2864435 Professor EBTT D302 D303 01/07/2021 23232.000785/2021-25

Luciano de Paula Moraes 2912966 Professor EBTT D302 D303 03/07/2021 23232.000791/2021-82

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Gestão de Pessoas do Sigepe.

_______________________________
Fausto de Marttins Netto

Diretor Geral – Campus Muriaé
Portaria-R 334/2021 DOU 26/04/2021



Av. Monteiro de Castro, 550 – Barra 
CEP: 36880-000 – Muriaé/MG

Barra: (32) 3696-2850 / Rural: (32) 3696-2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

PORTARIA MURGAB / IFMGSE Nº 94, DE 14 DE JULHO DE 2021

O  Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista  a  subdelegação  de  competência  prevista  na  Portaria-R  19/2014  de  13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01. 

RESOLVE:

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA aos servidores abaixo relacionados para
atuarem  como  Fiscais/Gestores  no  Contrato  no  22/2020,  referente  ao  Processo   nº
23232.000940/2020-22 -  contratação de  serviços continuados de Gerenciamento de Meios
Logísticos -   Almoxarifado Virtual,  Compra Conjunta  nº  15/2020, SRP nº 002/2020,  da
UASG 158137, empresa: BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS LTDA , no período
03/11/2020 a 03/11/2021, conforme a seguir:

Servidor(a) Siape Representatividade / Local de Atuação

Alexandre Lopes Rodrigues 1846556 Fiscal Técnico titular - IF Sudeste MG – Campus Muriaé

Izabel Cristina de Lima 2077126 Fiscal Técnico substituto - IF Sudeste MG – Campus Muriaé

Anderson Novais Soares 1816189 Gestor do contrato titular - IF Sudeste MG – Campus Muriaé

Cleder Aparecido Dutra 3004980 Gestor do contrato substituto - IF Sudeste MG – Campus Muriaé

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências da equipe
nomeada estarão mantidas, ressalvado o caso de exoneração com nomeação de novo membro.

Art. 2º- As competências da equipe de fiscalização  estão estabelecidas, entre
outras normas, na Portaria nº 326/2013, de 14  de outubro de 2013 e  na IN 05/2017 do
MPDG.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Gestão de Pessoas do Sigepe

                                             ___________________________________
Fausto de Marttins Netto

Diretor Geral – Campus Muriaé
Portaria-R 334/2021 DOU 26/04/2021



Av. Monteiro de Castro, 550 – Barra 
CEP: 36880-000 – Muriaé/MG

Barra: (32) 3696-2850 / Rural: (32) 3696-2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

    PORTARIA MURGAB / IFMGSE Nº 95, DE 14 DE JULHO DE 2021

O  Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista  a  subdelegação  de  competência  prevista  na  Portaria-R  19/2014  de  13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO aos servidores
abaixo relacionados, conforme a seguir: 

Servidor(a) SIAPE Cargo Nível
Atual

Nível
Concedido

Vigência Processo

Paola Luciana Correia 
Martins

2953006 Professor EBTT D301 D302 07/04/2021 23232.000763/2021-65

Rafael Bruno da Silva 
Brandi

1132784 Professor EBTT D301 D302 16/10/2020 23232.000848/2021-43

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Gestão de Pessoas do Sigepe.

_______________________________
Fausto de Marttins Netto

Diretor Geral – Campus Muriaé
Portaria-R 334/2021 DOU 26/04/2021



Av. Monteiro de Castro, 550 – Barra 
CEP: 36880-000 – Muriaé/MG

Barra: (32) 3696-2850 / Rural: (32) 3696-2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

    PORTARIA MURGAB / IFMGSE Nº 96, DE 15 DE JULHO DE 2021

O  Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista  a  subdelegação  de  competência  prevista  na  Portaria-R  19/2014  de  13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01. 

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO ao servidor
abaixo relacionado, conforme a seguir: 

Servidor(a) SIAPE Cargo Nível
Atual

Nível
Concedido

Vigência Processo

Natalino da Silva de 
Oliveira

2133527 Professor EBTT D302 D303 16/06/2021 23232.000761/2021-76

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Gestão de Pessoas do Sigepe.

_______________________________
Fausto de Marttins Netto

Diretor Geral – Campus Muriaé
Portaria-R 334/2021 DOU 26/04/2021



Av. Monteiro de Castro, 550 – Barra 
CEP: 36880-000 – Muriaé/MG

Barra: (32) 3696-2850 / Rural: (32) 3696-2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

    PORTARIA MURGAB / IFMGSE Nº 97, DE 15 DE JULHO DE 2021

O  Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista  a  subdelegação  de  competência  prevista  na  Portaria-R  19/2014  de  13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01. 

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO a servidora
abaixo relacionada, conforme a seguir: 

Servidor(a) SIAPE Cargo Nível
Atual

Nível
Concedido

Vigência Processo

Emmanuella Aparecida 
Miranda

1834528 Assistente Social E 407 E 408 14/07/2021 23232.000854/2021-09

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Gestão de Pessoas do Sigepe.

_______________________________
Fausto de Marttins Netto

Diretor Geral – Campus Muriaé
Portaria-R 334/2021 DOU 26/04/2021



Av. Monteiro de Castro, 550 – Barra 
CEP: 36880-000 – Muriaé/MG

Barra: (32) 3696-2850 / Rural: (32) 3696-2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

    PORTARIA MURGAB / IFMGSE Nº 98, DE 16 DE JULHO DE 2021

O  Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista  a  subdelegação  de  competência  prevista  na  Portaria-R  19/2014  de  13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01. 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO aos servidores
abaixo relacionados, conforme a seguir: 

Servidor(a) SIAPE Cargo Nível
Atual

Nível
Concedido

Vigência Processo

Claudio Casado Lima 1879819 Assistente de
Aluno

C 406 C 407 01/08/2020 23232.000856/2021-90

Jaqueline de Almeida 
Peixoto

1801909 Téc. em Assuntos
Educacionais

E 407 E 408 19/01/2021 23232.000857/2021-34

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Gestão de Pessoas do Sigepe.

_______________________________
Fausto de Marttins Netto

Diretor Geral – Campus Muriaé
Portaria-R 334/2021 DOU 26/04/2021


